
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA N° 022 de 15 de março de 2019. 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, 
considerando os termos da Portaria N° 900 de 17 de abril de 2014, e usando suas 
atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

Autorizar o afastamento de WAGNER DE ANDRADE PERIN, matrícula SIAPE 
3795455, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Quadro de 
Pessoal da UFES, lotado na Secretaria de Ensino a Distância - SEAD, pelo período de 
19/03/20 19 a 18/03/2021, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com ônus limitado/UFES, 
para realizar Doutorado no Programa de Pós-graduação em Informática, da Universidade 
Federal do Espírito Santo - UFES. Processo n° 23068.006170/2019-37. 

Prof. Dr. Neyva! Costa Reis Jr. 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós- 
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